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JU§IIEICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAçÀo PARA coNTRAraçÃo
DE sERvIÇo rÉcNrco DE
coNsuLToRIA rnrsurÁrua.

I - INTRODUÇÃO.

Trata de justificativa de inexigibilidade de licitação para contratação de serviço técnico de

Consultoria especializada, na área tributiíriq a ser realizada nas atividades de Administração Tributária
(Gestão Tributária), mediante (a) análise de atividades, rotinas e procedimentos, centrada em determinada

área de atuação ou conexão do departamento de tributos; (b) apresentação de exposição teórico/prático

sobre os resultados das análises e, por fim, (c) apresentação de alertas e/ou recomendações. de forma

clara, precisa e objetiva, para aperfeiçoar, dar maior eficiência e segurança na gestão lributária. O serviço

de consultoria tributária âpresenta como objetivos específicos constantes pertinentes a análise de

atividades, rotinas e procedimentos, apresentação de exposição teórico/prático sobre os resultados das

análises e apresentação de alertas e/ou recomendações, sobre uma, parte da área de atuação ou conexào:

Código e Legislação Tribuuíria.

A justificativa tem como finalidade demonstrar o grau de especialidade e singularidade do

serviço técnico de consultoria a ser contrâtado com ROBSON NASCIMENTO FILHO SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACTA, pessoajurídica de direito privado, sociedade unipessoal de advogados,

a fim de demonstrar a configuração da hipótese de inexigibilidade de licitâção prevista no artigo 25' II da

Lei Federal n. 8.666/93.

II - LEGALIDADE DA CONTRATAÇÁO.
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O artigo 25 da Lei Federal n. 8.666/93 permite a contratação de serviços técnicos

previstos no artigo l3 da referida Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória

especialização, como uma das hipóteses de inexigibilidade, por inviabilidade de competição. I

Desta forma" a inexigibilidade depende da configuração dos seguintes pressupostos legais:

il se rvr os técnicos r do serv técnico rc

notóriâ es o. Portanlo. a legislação vigente, os fatos demonstrados e a natureza do serviço

atestam a especialidade e singularidade do serviço contratado, consoante demonstraremos a seguir.

Todavia, cabe previamente destacar que basta que â contratação se enquadre numa das

hipóteses previstas no artigo 25 da Lei Federal n" 8.666/93 para que ela seja considerada também como

hipótese de inviabilidade de competição, conforme lição abaixo do mestre Celso Antônio Bandeira de

Mello:

30. Cumpre salientâr que a relação dos casos de inexigibilidade não e

exaustiva. Com efeito, o art.25 refere que a Iicitação é inexigível quando

inviável a competição. E apenas destaca algumas hipóteses. Por isto disse,

em seguida: "em especial (...)".Em suma: o que os incisos I a III do art.

25 estabelecem é, simplesmente, uma prévia e já resoluta indicaçào de

hipóteses nas quais ficam antecipadas situações características de

inviabilidade, nos termos ali enumerados, sem exclusão de casos nào

catalogâdos, mas igualmente possíveis.2

Decerto, o anigo 25 da Lei Federal n' 8.666/93 definiu hipóteses especificas de

inviabilidade de competição sem vedar a aplicação da inexigibilidade para outras hipóteses que possam

existir de inviabilidade de competição.

O orimeiro reouisito. relativo a exiqência de senico técnico. restou atendido pela

natureza da consultoria tributária na qual atende a definição legal tendo em vista que a Lei Federal n.

8.666/93 elege como serviço técnico os serviços de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tribuúrias.3 Para tânto, as especificações e detalhamento das atividades abaixo elencadas

espanca qualquer dúvida a respeito da naturez técnica da consultoria, posto que o Serviço de Consultoria

Tributária apresenta como objetivos específicos constantes do objeto, pertinente a análise de atividades.

rotinas e procedimentos, apresentação de exposição teórico/prático sobre os resultados das análises e

L Lei Federal n. 8 66ó,/91. An. 25 E inexigivel a licltação quando houver inviâbilidade de competição. em especial ( ..) II - para a contrataçào de

seryiços técnicos enumerados no ân 13 desta l-ei. dc natureza singulaÍ. com profissionais ou empresas de notônâ especializaçâo. vedâda a

inexigibilidâde para seÍviços de publicidade e divulgâçàol
: Bandeam de Mello. Celso Antônio. CuÍ§o de Direúo Admrnistlalivo, 27 Edição, São Paulo: MalherÍos. 2010 P 518'

' Ler Federal n. 8.666/93 AÍ. I I Para os fins desla Ler, consideram_se serviços técnicos profi ssronârs espec

lll - âssessorias ou consullorias lccnrcas e audik,rias financerras ou tributáriâs

ralràdos os úabalhos relati\os a 11. )
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apresentação de alertas e/ou recomendações, sobre uma, parte ou todas as seguintes áreas de atuaçào ou

conexão: ( I ) estrutura e gerência de tributos; (2) tributos e controle extemo; (3) gestão e atendimento ao

público; (4) tecnologia e gestão tributária; (5) código e legislação tributária; (6) competência, receita e

reforma tributária; (7) dashboard e gestão fácil.

O segundo requisito legal, pertinente a natureza sinqular do serviço técnico, tambóm

está atendido. A doutrina é uníssona em pontuar que a singularidade do serviço decorre da maneira
peculiar em que é prestado e com determinâdo grau de confiabilidade por um determinado profissional

ou empresa. Nesse contexto, os doutrinadores são taxativos em afirmar que a singularidade do serviço está

contida no bojo da notória especialização.a Na mesma sintonia o ârtigo 25, II da Lei Federal n' 8.666/93

ao conceituar a expressão "notória especialização" inclui, entre outras hipóteses, o profissional ou empÍesa

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior e de outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o rnais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.5 Deveras, inevitável a conclusão do mestre Celso

Antônio Bandeira de Mello. a seguir:

Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como

singular quando nele tem que intervir, como requisito de satisÍàtório

atendimento da necessidade administrativa, um componente criativo do

seu autor, envolvendo estilo, o traço, a engenhosidade, a especial

habilidade, â contribuição intelectuâI, artistica, ou argúcia de quem o

executa, atributos, estes, que são precisâmente os que a

Administração reputa convenientes e necessita pârâ â satisfação do

interesse público em causa. (....) Embora outros, talvez até muitos,

pudessem desempenhar a mesma atividade cientifica, técnica ou artística,

cada qual o faria à sua modâ, de acordo com os próprios critérios,

sensibilidade, juízos, interpretações e conclusões. parciais ou finais, e

tais fatores individualizadores repercutirão necessariamente quanto a

maior ou menor satisfação do interesse público. Bem por isto não é

indiferente que sejam prestados pelo suieito "4" ou pelos sujeitos "8"

I CARVALHO F-lLHO, Jose dos Sanlos Manual de Direito Administrativo Rro de Janejro, Editorâ Lumen Ju.is, 2008, p. 25ó

jLei 
Federâl n" 8.666/93 Art 25. (..)§ l{onsiderâ-se d€ notória especiâlizaçào o profissional ou empresâ cujo conceiio no campo de sua

especialidade, decoÍente de desempenho anterior, ôstudos, experiências, publicações, organizâçào. aparelhamento- equlpe técnrca- ou de outros

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferiÍ que o seu tmbalho é essenc;al e indiscutive,mente o mais adequado à plenâ salisfaÇâo

do objeto do contrato.
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ou "C", ainda que todos êstes fossem pessoas de excelente reputação.

(Grifei).6

Por sua vez, a confiança na pessoa do profissional para atendimento da dernanda

contratâda não comporta avaliação objetiva cuja peculiaridade sempre é ressaltada pelos especialistas do

direito, a exemplo do doutrinador Marçal Justen Filho nas citaçÕes abaixo. senão vejamos:

"Súmula 39 do TCU. A inexigibilidade de licitação para contratação de

serviços técnicos com pessoas fisicas ou jurídicas de notôria

especialização somente é cabível quando se trâtâr de serviço de natureza

singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de

subjetividade insuscetivel de ser medido pelos critérios objetivos de

qualificação inerentes ao processo de licitação, nos terrnos do art.25.
inciso íl da Lei 8.666/1993. (Grifamos).

(...) Nos casos de inexigibitidade. a seleção do terceiro a ser contralado

envolve critérios que tendem a ser subjetivos. Devem ser explicitados,

mas não compoÍtam avaliação objetiva. É que a decisào paÍa a contratação

não se faz a propósito de umâ pÍoposta, mas muito mais de uma

pessoa. (Grifamos).

(...) Contratação direta de empresa especializada em assessorla e

consultoria técnica na área de gestão cadastral e tribuúria, visando, dentre

outros serviços, à implantação de cadastro multifinalitário. Singularidade

do serviço e notória especialização da contratada configuradas.

Impossibilidade jurídica de haver competição entre eventuais

interessados, o que não é um Plus que se agrega à hipóteses dos incisos

do art. 25 da Lei n'8.6666/93, e sim consequência lógica da tipificação de

uma dessas hipóteses... (AP 560/SC, rel. Min. Dias Toffoli.2" T. em

25.08.2015, DJe de 10.09.2015).

(...) o conceito de viabilidade de competição não é simplisticamente

reconduzível à mera existência de uma pluralidade de sujeitos em

condições de execular uma certa atividade. Existem numerosas situações

em que a competição é inviável não obstânte existirem vários particulares

habilitados a executar a atividade objeto da contratação. lsso se passa

inclusive nos casos em que reâlizar a licitação acarretaria solução

,1

. Bânderrade Mcllo. Celso Anrônio. Curso de DiÍ€ito Administrativo. 27 EdiÇão- Sâo Pâulo: Malheiíos.2010 P 551 e252
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objetivamente incompatível com a realização dos fins buscados pelo

Estado.".7

escolha do Drofissional ou emoresa sob o orimado da confianca reoercutirá necessariâmente o uanto

â maror ou menor s ão do interesse Dúblico ui calcado na necessidade inadiável de romper as

amarras e paradigmas do passado e dar uma feição mais ágil e eficaz a gestão tributária a partir da coleta e

do tratamento de determinadas informações disponíveis.

No caso em análise, a singularidade do serviço decorre também da necessidade de

habilidades e coúecimentos especializados para orientar servidores fazendários, avaliar casos concretos

para aperfeiçoamento e definição de novas rotinas para a Administração Tributiíria, bem como estudos.

pesquisas e pareceres jurídicos na referida área de atuação. Nesse contexto, toma-se desnecessário

ponderar sobre a dificuldade de a maioria dos municípios viabilizarem profissionais para orientar.

diagnosticar e interferir na legislação e estrutura tributríria diante da escassez de profissionais com tais

habilidades e conhecimentos. No mais, a singularidade do serviço está evidente na impossibilidade dos

servidores, por si e sem suporte de terceiros com habilidades específicas, diagnosticar, avaliar, legislar.

planejar, direcionar e priorizar as suas atividades com exclusividade para dar maior dinamismo, segurança

e eficácia nas atividades da Administração Tributríria, sobretudo pela necessidade de atender as demandas

das rotinas diiírias nas quais muitas das vezes sobrecanegam os referidos servidores fazendários. Por fim,

sobre a maneira peculiar em que o serviço singular é prestado, destaca-se as lições abaixo transcritas:

(...) o serviço pode ser considerado singular quando suas características

envolvam peculiaridades tais, que o tomem distintos dos realizados

rotineiramente, a saber: quando refuja ao geral e costurneiro e se considere

individualizada a tarefa de prestá-lo. (...) quando o produto ou serviço que

se pretende adquirir não é conhecido e se pretende que o contrâtado (em

razão de sua notória especializâção) elabore diagnóstico do protrlema e

desenvolva a solução adequada e voltada às especificidades do

contratante. (...) Se o serviço é singular, significa que não há similar no

mercado, não havendo, por consequência, mecanismos hábeis de

comparação de preços de serviços heterogêneos. (...) Sob outro ângulo.

não resta dúvida que a contratação desta natureza revela um espaço de

JUSIEN i_lLHO. ÀtaÍçal. CoDrenr.rnos a ler de lrcrrações c conrmlDs admnristÍariros l? ed.rc.alual .can$l - Sâo Pâulo EditoÍa Re\ r§l3 do\

I nhurrL\ :Lrl6 P 589.591.609

Ainda no que se refêre a singularidade do serviço a ser desenvolvido. na vertente de

determinado grau de confiabilidade do profissional ou empresa pela maneira peculiar em que é prestado.

se insere também o elemento subietivo contido nos fatores de individualizacão citados acima cuia

N'
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discricionariedade inerente

administrador público.8

ao exercício das competências do

No caso em análise. a singularidade do serviço decorre da necessidade de (a) análise de

atividades, rotinas e procedimentos, centrada em determinada área de atuação ou conexão do

departamento de tributos; (b) apresentâção de exposição teórico/prático sobre os resultados das análises e.

por fim, (c) apresentação de aleías e/ou recomendações. de forma clara. precisa e objetiva. para

aperfeiçoar, dar maior eficiência e segurança na gestão tributária. Inobstante as razões acima,

demonsÍrando a singularidade do serviço de consultoria técnica na área tribuúria, a aludida singularidade

também esú configurada na notória especialização do profissional, pois a singularidade do serviÇo está

contida na notória especialização, conforme demonstrado a seguir.

No que tange ao terceiro requisito pertinente a@
especializacão, destaque-se que o serviço de consultoria atende ao pressuposto de notória especializaçào

conforme definição legal. pois o §1" do artigo 25 da Lei Federal n. 8.666193 define como notória

especialização o profissional ou empresa, cujo conceito no campo de sua especialidade, deconente de

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização. aparelhamento, equipe técnica. ou

de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Nesse cenário, ressaltamos a qualificação e experiencia do profissional Robson

Nascimento Filho, Advogado, integÍante e único sócio da pessoa jurídica ROBSON NASCIMENTO

FILHO SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, sociedade unipessoal de advogados a ser

contratada, a fim de demonstrar que se trâta de profissional e/ou empresas de notória especialização, senâo

vejamos:

a) graduado em Ciências Jurídicas pela Universidade Federal de Sergipe e com

especialização em Direito Tributário pela Universidade Cândido Mendes - UCAM/RI;

b) habilidade e conhecimento pelo assessoramento e/ou exercício nas atividades

relacionadas a tributação e legislação tributríria; Íiscalização, arrecadação e procedimentos Fiscais;

estrutura legal (aspectos legais) da Administração Tributíria; contencioso administrativo fiscal e dívida

ativa, durante o período de l5 (quinze) anos, quando do exercício de atividades de Fiscal de Tributos na

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Sergipe, com destaque para as atividades decorrentes de

participação de Grupo de Estudos Tributírios, atividades de julgador de processos adminislrativos fiscais

em l" e 2" instancias, quando integrante da Comissão de Julgamento de Primeira lnstância e do Conselho

de Contribuintes do Estado de Sergipe:

* Caícia- Fláyio Amaml Llcltações e conrrâtos admrnistmtivos: casos e polêmicâs. _ 4 Ed . São Paulo: Malheiros. 2016 P 122

6
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c) habilidade e conhecimento pela participação no Curso de Administração Tributária
promovido pela Fundação Getúlio Vargas - Brasília; pela participação no Curso de Programa de

Desenvolvimento Gerencial pela Escola de Administração Fazendária -ESAF do Ministério da Fazenda;

pela participação no Curso de Consultores Intemos pela Escola de Administração Fazendária -ESAF do
Ministério da Fazenda; pela participação no Curso de "Disseminadores de Educação Fiscal". promovido
pela Escola de Administração Fazendária - ESAF do Ministério da Fazenda:

d) habilidade e conhecimento pelas atividades de Administração Tributáriam Advocacia e

Consultoria Pública pertinentes aos tributos estaduais e cujas atividades são desenvolvidas desde 1984.

com 15 (quinze anso) de Fiscal de Tributos no Estado de Sergipe e com l7 (dezessete) anos na Advocacia

Pública Estadual, na área tributária; habilidade e conhecimento pelas atividades de capacitação de

auditores fiscais em pleno exercício de suas atividades na Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe, na

condição de instrutor no curso intitulado "Tributação e Demandas Judiciais:" habilidade e coúecimento
pelas atividades decorrentes da participação de grupo de trabalho em missão no Estado de Santa Catarina

para estudo e análise da experiencia daquele Estado com vistas a implantação do processo de execução

virtual no Estado de Sergipe; habilidade e conhecimento pelas atividades de substituição temporária do

titular da Cerência de Consultas da Secreataria de Estado da Fazenda de Sergipe e pela substituição

temporária do cargo de Procurador Chefe da Procuradoria Especial do Contencioso Fiscal da

Procuradoria Geral do Estado de Sergipe;

e) habilidade e conhecimento pelas atividades que resultaram em valores expressivos na

área tributiíria, a exemplo da economia de aproximadamente RS I 1.000.000,00 (onze milhões de reais)

pela impugnação de lançamento efetuado pelo INSS contra o Estado de Sergipe, sem que fosse necessário

reconer a esfera j udicial;

f) habilidade e conhecimento pelas atividades de elaboração, apresentação e aprovação. da

tese intitulada "Advocacia Pública e Gestão TributríLÍia" em congresso a nível nacional sediado no Estado

de Alagoas; habilidade e conhecimento por ministrar palestras sobre gestão tributária em eventos

direcionados para municípios em nosso Estado e nos Estados da Bahia e Ceará; habilidade e conhecimento

pelas atividades elaboração e publicação de matérias na área fiscal, nela incluída o tema de gestào e

adminstração tributária; por integrar equipe técnica para confecção de livros sobre legislação tributária'

Emsuma'odesempenhoanterioÍeaexperiênciaprofissionalindicadaacimadeixabem

nítido que o profissional e/ou empresa é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaçào

do serviço de consultoria tributária a ser contratado. Desta feita, resta demonstrâdo que tralâ-se de

profissionale/ouempresasdenotóriaespecialização,polquantofoiprovadaashabilidadesparaa
contrataçãodiantedasuaformaçãoprofissionalvoltadaparaasegurançaelegimidadedocrédito
tributario lançado.
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III - coNCLUSÃo

Portanto, as razões acima atestâm que se encontram presentes e configurados os requistos

legais para contratação, mediante inexigibilidade de licitação, com a pessoa jurídica ROBSON

NASCIMENTO FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. sociedade unipessoal de

advogados, devido a comprovação do grau de especialidade e singularidade dos serviços profissionais de

consultoria técnica nas atividades de Administração Tributiria (Gestão Tributária). mediante ações

preventivas, repressivas e proativas nos atos administralivos e normas de direito pertinentes a arrecadação.

fiscalização, tributação, legislação, cadastro, bem como orientação aos servidores quando do exercício de

suas funções nas áreas relacionadas a tributação municipal.

Município de Pacatuba/Se. 10 março de 2021 .

SILE N CAJE

de Fina nça
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